
DGC/SLS/DGSU/VCFL – SETOR DE CADASTRO DE FORNECEDORES
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS
-------------------------------------------------------------
ITEM           DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
-------------------------------------------------------------
90.10.000.000   SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

90.10.037.000   CONSULTORIA PROFISSIONAL

90.10.037.038 CONSULTORIA EM ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA  

A empresa interessada em se cadastrar neste item de serviço deverá
apresentar os documentos abaixo relacionados:

1-Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado devidamente registrado no CREA, que
comprove experiência da empresa na área de execução de serviços
de Consultoria em Arquitetura e/ou Engenharia Civil ambos na
especialização Acessibilidade, descrevendo sucintamente o(s)
serviço (s), indicando o montante global e confirmando a boa
qualidade do(s) mesmo(s) e o cumprimento do(s) prazos
estabelecido(s) para sua realização;     

2-O (s) profissional (is) devem comprovar através do “CAT-
Certificado de Acervo Técnico”, emitido pelo CREA, sua participação
em serviços de projetos técnico de edificações prediais (comercial
ou residencial) na modalidade : “Arquitetônico – Acessibilidade”,
“Elétrico”, “Hidráulico-Sanitário”, “Estrutural em concreto
armado”, “Demolição”, “Estrutura Metálica”, Prevenção e Combate à
Incêndios (para particular ou público); 

3-Registro em carteira profissional, ficha de registro do
empregado, contrato de prestação de serviço, ou contrato social
comprovando o vínculo à empresa do responsável técnico, o qual será
responsável pelos serviços objeto do contrato – quando se tratar de
empresas;

4-Carta apresentando a Equipe Técnica, informando, o nome, o cargo
na empresa e a função que cada um de seus membros irá desempenhar
na execução dos serviços;

5-Currículo Vitae de cada um dos integrantes da Equipe Técnica,
devidamente assinado pelo profissional, contendo a formação
acadêmica, endereço completo, telefone e e-mail para contato, áreas
de especialização e descrição objetiva da experiência profissional;

6-Prova de inscrição da empresa e do responsável técnico junto ao
Conselho Regional competente CREA.
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